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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Porto Alegre

Portaria CPOA/IFRS nº 129, de 17 de abril de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 140, de 23 de fevereiro de 2024,
publicada no DOU de 28/02/2024, edição 40, seção 2, p.24, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria CPOA/IFRS nº 384, de 21 de dezembro de 2023

Art. 2º DESIGNAR os representantes da comunidade acadêmica do Campus Porto Alegre, abaixo relacionados, para
comporem a Comissão de Assistência Estudantil do Campus Porto Alegre (Coae): 

I - Presidência da Coordenadora de Assistência Estudantil (membro nato): 

a) Eloisa Solyszko Gomes, matrícula Siape 1535800.

II - Representação do segmento discente dos cursos técnicos, período de mandato até 10 de dezembro de 2024: 

b) Suzana Floriani Hermes,  titular  e Márcia Arruda Escrimimim Pinto, suplente. 

III - Representação do segmento docente, período de mandato até 20 de novembro de 2024: 

a) Alex Martins de Oliveira, titular, matrícula Siape 1191577, e Tanisi Pereira de Carvalho, suplente, matrícula Siape
1671185; 

b) Ioli Gewehr Wirth, titular, matrícula Siape 1331172, e Jeferson de Araújo Funchal, suplente, matrícula Siape
1331172.

IV - Representação do segmento técnico-administrativo em educação (TAE), período de mandato até 20 de
novembro de 2024: 

a) Graciela da Silva Leites, titular, matrícula Siape 1760610, e Letícia Noal Tagliari, suplente, matrícula Siape 1813966;

b) Flávia Helena Conrado Rossato, titular, matrícula Siape 1520685 (sem  suplente).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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